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- LEI MUNICIPAL NQ 990, DE 11 DE MAIO DE 1.987 -
Autorizaselebração de convênio com o Ministério

~ Ada Fazenda, atraves da Superintendencia Nacional
do Aoastecimenta (SUNAB), nos termas do Decreta'
Federal nC 750730 de 14/05/75, portaria nQ 78 de
11/12/1.986 e demais atos legislativos pertinen-
tes.

A Profa. DIRCE 5ILYEIRAPE OLIVEIRA, tendo em vista o di,!
posto no Oecreto Federal nC 750730, de 14/05/75 na porta-
ria nC 78, de 11/12/1.986 E! demais atos legislativos per-
tinentes à materia, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a aeguinte Lei;
ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convêaio... , -de fiscalizaçao de preços ao consumidor, comGQ Ministerio da Fazenda, atra-
vés da Superintendência Nacional dolbastecimento (SUNA8), de acordo com as
normas estabelecidas e portarias baixadas pela SUNAB, e para os fins meneio.. -nados no convento a ser celebrado de acordo com a minuta anexa que fica fa-
zando porte integrante desta Lei.
ARTIGO 2Q - Fica ainda o Poder Execut-i.vor~lunicipalautorizado:

l-Aditar o convênio do artigo anterior todas as vezes que forem
~nacessarias, nos termos das Portarias da SUNAB.

2-Executar com o orgão representativo deste Municipio o convê-'
\ nio la ser celebrado.

3-Indicer para o cargo ou função, pessoas com qualificação pro-
fissional e grau de escolaridade de nível de 2Q gráu ou supe-
rior, até o máximo de tres para prestar serviços de fisçaliza
ção e demais encargos de atividades, mediante remuneração po;
conta desta Prefeitura, no regime contratual da C.L.T.

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas'.. ,as disposiçces em contrario.
Registre-se e publique-se.,Icem, 11 de maio de 1.987

lL~~Ú/l-::
DIRCE ILVEIRA DE OLIVEIRA

P afeita Municipal
,Registrada em livro proprio, aflx~da no mural desta Prefeitura

e em seguida será publicada NAL DE ICÉM.
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